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OF.EXT. Nº 074/2025/DG/SL 

Viana, 27 de novembro de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.500, de 27 de novembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 144/2025, de autoria do Poder Executivo, transladado no Autógrafo 

de Lei nº 3.500, de 27 de novembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.500, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente do Município de 
Viana. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º  Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor R$ 
3.138.777,94 (três milhões, cento e trinta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos), conforme o Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior e anulação total/parcial, conforme Anexo 
II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Papa João Paulo II, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 

 

 
 

 

 
 

 
 
 

Unidade Orçamentária: 005.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 1.020 – CONSTRUIR, AMPLIAR, REFORMAR E EQUIPAR A REDE DE SAUDE - PAB 
 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 222 26010000 1.202.969,46 

    

Total do Projeto/Atividade: R$ 1.202.969,46 

Unidade Orçamentária: 005.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 1.021 – CONSTRUIR, AMPLIAR, REFORMAR E EQUIPAR A REDE DE SAUDE - MAC 
 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 223 26010000 935.808,48 

    

Total do Projeto/Atividade: R$ 935.808,48 

Unidade Orçamentária: 003.001 – FUNDO FINANCEIRO - IPREVI 

Projeto/Atividade: 0.001 – PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

31900100000 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E RE-
FORMAS 

1 180100002111 1.000.000,00 

    

Total do Projeto/Atividade: R$ 1.000.000,00 

Total de Suplementação R$ 3.138.777,94 
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ANEXO II – ORIGEM DOS RECURSOS 

 

DESCRIÇÃO FONTE Autorizada /Atualizada 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – 2024 

26010000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RE-
CURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDE-
RAL - Bloco de Estruturação na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde 

R$ 2.138.777,94 

Anulação 
18000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO 
EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

R$ 1.000.000,00 

 
 
 

 
 

 

 

Unidade Orçamentária: 004.001 – FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO - IPREVI 

Projeto/Atividade: 0.003 – PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

31900100000 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E RE-
FORMAS 

1 180000001111 500.000,00 

31900300000 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 2 180000001111 500.000,00 

    

Total do Projeto/Atividade: R$ 1.000.000,00 
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Viana, 27 de novembro de 2025.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 25826/2025 
Proposição: Autógrafo de lei n° 69/2025 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: Autógrafo de Lei nº 3.500 de 27 de novembro de 2025 - PL nº 144.2025 - PMV
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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